
 
 

MOÇÃO
 
 
 

"Aplausos e reconhecimento ao atleta de
Muay Thai, Manoel Damascena, conhecido
como “Alan Du Bugre”, pela conquista do
Cinturão da Organização Chute Thai Boxe-
Fábrica de Campeões, ao vencer o 5º Arena
World Championship MMA 2024,  na
categoria Galo, modalidade Muay Thai
Profissional."
 
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando a excelente atuação do atleta de São Sebastião, Manoel Damascena, mais
conhecido como “Alan Du Bugre”, vencedor da categoria Galo (até 60 kg - 132 libras), na modalidade
Muay Thai Profissional, no último dia 26 de outubro, durante o 5º Arena World Championship MMA 2024,
realizado em São Paulo, que resultou na conquista do Cinturão da Organização Chute Thai Boxe -
Fábrica de Campeões;
 
          Considerando a importância dessa vitória no evento, que contou com oito lutas profissionais e 22
amadoras, uma vez que serviu de preparação para os próximos campeonatos, a exemplo do Mundial
Latino-Americano, que acontecerá em Santiago, do Chile, no próximo dia 7 de dezembro, que é,
atualmente, uma das ligas mais importantes no mundo;
 
          Considerando que o atleta, que tem representado o município de São Sebastião com muito
orgulho, possui uma academia  no bairro de Cambury, Costa Sul do município, o CT Alan Du Bugre, onde
também dá aulas de Muay Thai contribuindo para a formação de novos atletas;
 
          Considerando que além de ensinar Muay Thai ao grupo de alunos, formado em sua maioria por
mulheres, ele também oferece aulas gratuitas em projeto social dedicado às crianças e jovens de
Cambury em sua academia e contribui levando seu conhecimento às crianças e jovens do Projeto
Formigão, de Jiu Jitsu, localizado no Areião;
 
          Considerando que a felicidade de Alan Du Bugre é poder representar a cidade que o acolheu
quando chegou com sua família entre 1998 e 1999, e que hoje é seu lar onde atua, com prazer, na
formação dos atletas e nos trabalhos sociais para levar sua arte proporcionando conhecimento da
modalidade Muay Thai, uma prática que influencia na melhoria da qualidade de vida e saúde das pessoas
e, ainda, contribui para a formação de cidadãos responsáveis;
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          Considerando que o atleta de São Sebastião é natural da cidade de Santa Cruz de Cabrália, Sul da
Bahia, região de Porto Seguro, onde nasceu em 8 de agosto de 1981, e sempre demonstrou aptidão para
os esportes marciais iniciando na capoeira, aos sete anos, participando de vários campeonatos;
 
          Considerando que o amor ao esporte transformou o jovem, aos 16 anos, em instrutor de capoeira
sendo que hoje é contramestre na modalidade. O Muay Thai chegou em sua vida aos 17 anos e, aos 20
anos, fez sua primeira luta partindo para uma sucessão de campeonatos e resultados extraordinários.
 
          Considerando que com 35 lutas de Muay Thai, em seu currículo, sendo 12 amadoras, oito semi-
profissionais e o restante como profissional, Alan Du Bugre obteve 22 vitórias, sendo 20 delas por
nocaute;
 
          Considerando que sua dedicação e amor ao Muay Thai resultaram em três vitórias em
Campeonatos Brasileiros, além da experiência em cinco lutas internacionais na Cidade do México, em
Tijuana, a maior cidade do estado mexicano da Baixa Califórnia, na fronteira Estados Unidos-México,
além de Buenos Aires, na Argentina, e Colômbia;
 
          Considerando que Alan Du Bugre, que tem dois filhos, Ícaro, de 12 anos, e Alan, com quatro anos,
tem como sonho ampliar as atividades de sua academia para continuar formando novos atletas e poder
se dedicar, também, às ações sociais levando a arte do Muay Thai e os benefícios do esporte para muitas
crianças e jovens de Cambury;.
 
          Considerado, portanto, o seu desempenho e resultados obtidos no esporte, representando São
Sebastião nos pódios, seu trabalho na formação de novos atletas e a dedicação aos projetos sociais por
meio da sua arte, o Muay Thai, o atleta Alan Du Bugre merece todo o nosso apoio e reconhecimento.
 
          Sendo assim, submeto à esta Casa de Leis, para aprovação do Plenário, a moção de aplausos e
reconhecimento  ao atleta sebastianense Manoel Damascena, mais conhecido como Alan Du Bugre, por
seu desempenho e contribuição ao desenvolvimento do esporte  municipal levando o nome de São
Sebastião às esferas Nacional e Internacional.
 
 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

25 de novembro de 2024.
 

 
 

Jose Reis de Jesus Silva
 

"Jose Reis de Jesus Silva"
 

Vereador(a)
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